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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 

JULGAMENTO HABILITAÇÃO 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 

O Município de Flores da Cunha, RS torna público para efeitos legais, 

o julgamento dos documentos de habilitação referente ao processo em 

epigrafe. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 

conforme estabelece este edital e seus anexos. Todos os licitantes 

foram considerados habilitados. A Ata de Julgamento encontra-se 

publicada no site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br. Abre-se 

o prazo legal de recurso, nos termos do item 8.16 do edital. 

  

CÉSAR ULIAN,   

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Ana Caroline Zeiser Kovaleski 

Código Identificador:6580772A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 

RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 351/2026 

O Prefeito Municipal de Flores da Cunha RATIFICA a Dispensa de 

Licitação em destaque, com base no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/21. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento e instalação de poste de iluminação nos Pavilhões da 

Vindima, em razão de danos causados pelo temporal ocorrido, 

comprometendo a estrutura existente e a segurança do local. 

Secretaria de Desen. Econ. Turismo, Cultura e Inovação.  

  

CESAR ULIAN. 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Luciane Agra 

Código Identificador:92AA81E6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

TERMO ADITIVO Nº 07/2026 

 

TERMO ADITIVO Nº 07/2026 

CONTRATO 09/2025  

Termo de Dispensa nº 107/2025 

Processo nº 123/2025 
  

Termo Aditivo para renovação contratual celebrado entre o Município 

de Formigueiro, CNPJ sob nº 97.228.126/0001-50, neste ato 

representado pelo Senhor Cristiano Cezar Cassol Rubert, Prefeito 

Municipal do município de Formigueiro, doravante denominado 

―CONTRATANTE‖, e a empresa Matheus Ilha Gonçalves, inscrita no 

CNPJ sob nº 22.865.046/0001-06, com sede à Avenida 9 De Outubro, 

nº 556, bairro: Centro, Formigueiro - RS, Telefone: (55) 3236-1595, 

email: venturinifor@hotmail.com, neste ato representada pelo 

Ronaldo Ventorini Gonçalves, inscrito no CPF sob nº 781.746.490-53 

e RG nº 78184649053, brasileiro residente e domiciliado na Avenida 

9 De Outubro, nº 556, Centro, Formigueiro – RS, CEP: 97210-000, 

doravante denominada ―CONTRATADA‖, ajustam e acordam o 

presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que será 

regido pelas cláusulas e disposições seguintes, bem como, com o que 

dispõe a Lei nº 14.133/21, com suas devidas alterações e 

supletivamente, com as normas legais de direito privado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: (Inalterada) 
I- Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Manutenção de Rede Elétrica, para as dependências do Hospital 

Municipal, Secretaria de Saúde e Posto de Saúde Central. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: (Inalterada) 

I- O valor a ser pago pela execução dos serviços será de R$ 1.200,00 

(Mil e duzentos reais), mensais, sendo o valor total de R$ 14.400,00 

(Quatorze mil e quatrocentos reais), para o período de 12 meses, 

conforme proposta da CONTRATADA. 

II- Todas as despesas com os custos para execução do contrato, como 

tributos e legislação trabalhista, incidentes sobre o objeto contratado, 

serão de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO 

CONTRATO: (Alterada) 
I- O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, após a sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme solicitação da contratada 

e conveniência da administração. 

  

Este Termo Aditivo, renova a vigência do contrato por mais 12 (doze) 

meses a partir de 12 (doze) de março de 2026. 

  

As demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas. 

  

Formigueiro- RS, 09 de março de 2026 

  

CRISTIANO CEZAR CASSOL RUBERT 
Prefeito Municipal – Contratante 

  

DIOGO FERREIRA PEREIRA 
Assessor de Gabinete - Gestor do Contrato 

  

MATHEUS ILHA GONÇALVES 
CNPJ nº 97.228.126/0001-50 - Contratada 

  

Testemunhas:  

_______________ 

CPF Nº  

______________ 

CPF Nº  

Publicado por: 
Eleci Campos Ziebell 

Código Identificador:74D7F478 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

TERMO DE DISPENSA N°110.2026 

 

TERMO DE DISPENSA POR LIMITE N.º 110/2026 

Processo nº 123/2026 
  

O presente procedimento de Dispensa de Licitação - com fulcro no 

inciso I, do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/21 - destina-se a: 
  

1.DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1- Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças 

para manutenção do veículo CAMINHÃO PAC IVP-8198, conforme 

termo de referência: 

  

ITEM QT DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 02 
ANEL (PISTA) RETENTOR CUBO EIXO 

CENTRAL 
R$ 230,00 R$ 460,00 

02 04 RETENTOR CUBO EIXO CENTRAL R$ 112,00 R$ 448,00 

03 04 ROLAMENTO LATERAL DA COROA R$ 295,00 R$ 1.180,00 

04 01 
CUBO ASSENTO DA MOLA DO EIXO 

CENTRAL 
R$ 1.910,00 R$ 1.910,00 

Material: R$ 3.998,00 

VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 3.998,00 

  

2. DAS JUSTIFICATIVAS: 

2.1– Da escolha da Empresa: 
  

Empresa: AGROPEÇAS 

CNPJ 08.309.860/0001-13 

R NOVE DE OUTUBRO, Nº 579, BAIRRO CENTRO, CEP 

97.210-000, FORMIGUEIRO - RS. 

  

A opção de escolha recaiu sobre a empresa acima citada, tendo em 

vista que, a mesma ofertou o material por menor preço, sendo objeto 

da presente Dispensa. 


